
Item Unidades 

Quantidade 

Pontos (06 

meses)

Quantidade 

Pontos (12 

meses)

Valor

Ponto Unitário

Valor

(6 meses)

Valor 

(12 meses)

1 Almenara 2 4

2 Araxá 4 8

3 Carlos Prates 2 4

4 Cataguazes 2 4

5 Cenário São Francisco 4 8

6 Centro de Distribuição 2 4

7 Centro de Excelência em Saúde São Francisco 9 18

8 Colégio Teófilo Otoni 2 4

9 Contagem 6 12

10 Floresta 2 4

11 Governador Valadares 2 4

12 Juiz de Fora 2 4

13 Lavras 2 4

14 Mercado das Flores 2 4

15 Mesa Brasil BH 2 4

16 Mesa Brasil Teófilo Otoni 2 4

17 Montes Claros 4 8

18 Ouro Preto 4 8

19 Palladium 9 18
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20 Paracatu 2 4

21 Patos de Minas 2 4

22 Poços de Caldas 2 4

23 Pouso Alegre 4 8

24 Santa Luzia 4 8

25 Santa Quitéria 2 4

26 Santos Dumont 2 4

27 São Francisco - Unidade Móveis 2 4

28 São Lourenço 2 4

29 Sede 13 26

30 Sete Lagoas 4 8

31 Uberaba 2 4

32 Uberlândia 2 4

33 Unidade Móvel Odonto Sesc I 2 4

34 Unidade Móvel Odonto Sesc II 2 4

35 Unidade Móvel Odonto Sesc III 2 4

36 Unidade Móvel Odonto Sesc IV 2 4

37 Unidade Móvel - Odonto Sesc V 2 4

38 Varginha 2 4

39 Venda Nova 9 18

Inserir local e data           

_________________________________________

 (Nome do representante legal da empresa)

OBSERVAÇÕES: Este documento deverá ser preenchido preferencialmente em papel timbrado da empresa licitante e estar devidamente assinado por seu representante legal. 

Quando não for em papel timbrado, deverá constar o carimbo com CNPJ dessa empresa. A licitante deverá indicar na proposta o nome, contato telefônico e-mail do preposto.

VALOR TOTAL 12 meses

Declaramos que estamos de acordo com os seguintes itens: 

	

1)	No preço acima estão inclusos todos os impostos, seguros, frete, taxas e quaisquer outras despesas relacionadas ao objeto. 

2)	A proposta apresentada contempla todas as exigências formais, especificações e condições constantes no Termo de Referência.

3)	Esta proposta tem validade de, no mínimo, 90 (noventa) dias.

4)	O abaixo assinado declara estar ciente de que não lhe caberá direito de exigir nenhuma multa ou indenização financeira, caso o Sesc em 

Minas decida não o contratar.


